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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2022.02 

PREÂMBULO 

Governo Municipal - JL 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Uruburetama, torna público que realizará licitação na 
modalidade Pregão, em sua forma Eletrônica, do tipo Menor Preço por Item, através do endereço 
eletrônico www.bllcompras.org.br — “Acesso Identificado no link — licitações públicas”, em sessão 
pública por meio de comunicação via internet, consoante descrição contida no Edital e seus Anexos. 

A presente licitação será processada e julgada consoante regras estipuladas na Lei nº 
10.520/2002, Decreto nº 3.555/2000, Decreto Federal nº 10:024/2019, Lei Complementar nº 123/2006 
— Lei Geral da Microempresa, com as alterações-da Lei Complementar nº 147/2014, e legislação 
correlata aplicando-se, subsidiariamente, no que. couber, a Lei nº 8.666/93, com suas alterações e 
demais exigências no presente Edital e seus anexos. 

Aplica-se ao contrato decorrente da. presente licitação, além dos dispositivos legais previstos 
acima, as normas da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil 
Brasileiro (Lei nº 10.406/2002). 

  

Aquisição de equipamentos e material permanente para Unidade 

  

  

  

  

a
s
 

  

Forma de Fornecimento: Saúdes 

Objeto: de Atenção Especializada em Saúde, Hospital Municipal Antônio 
Nery junto a Secretaria de Saúde do Município de Uruburetama. 

Secretaria Participante: Secretaria da Saúde. 

Modalidade: | Pregão Eletrônico. 

Critério de Julgamento: Menor Preço por item | 

Modo de Disputa: “Aberto e Fechado . 

De acordo com ordem de compras emitida pela Secretaria de 

  

www.blicompras.org.br —- Acesso Identificado no link — 
Endereço Eletrônico: licitações públicas. 
  

Cadastramento das Propostas |- Até dia 23 de agosto de 2022, às 8h30min 
  

  

    Abertura das Propostas: Início: Dia 23 de agosto de 2022; às 9h00min 

Sessão de disputa de Lances: Início; Dia 23 de agosto de 2022, às 9h30min. 

Informações: E-mail: licitauruburetama(Ogmail.com 
  

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 
de segurança — criptografia e autenticação — em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos 
por servidor da Prefeitura Municipal de Uruburetama, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo da página eletrônica 
www .bllcompras.org.br. 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão 
registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.     
  

1 - DO OBJETO 
  

1.1 — AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE, HOSPITAL MUNICIPAL ANTONIO NERY JUNTO A SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE URUBURETAMA. 
1.1.1. O valor estimado deste processo, importa na quantia de R$ 99.949,00 (noventa e nove mil, 
novecentos e quarenta e nove reais), obtido conforme proposta de aquisição de equipamento/material 
permanente nº 11394.331000/1220-01, (anexo a este processo), oriunda do Ministério da Saúde e 
Portaria nº 1.251, de 24 de maio de 2022, o qual habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a 
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regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta 
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir 
os requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as condições necessárias a execução do 
objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de 
participantes, admite a formação de consórcio. 

b) Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, 
conforme se depreende da literalidade do texto da Lei nº 8.666/93, que em seu Art. 33 que atribui à 
Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos 
motivos já expostos, conclui-se que-a-vedação de constituição de'empresas em consórcio, para o caso 
concreto, é o que melhor atende-o interesse público, .por prestigiar os princípios da competitividade, 
economicidade e moralidade. 

c) Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no item 
2.3 deste Edital supra, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à 
competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, 
reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente; proporcionar a formação de conluios/carteis 
para manipular os preços nas licitações. 

      

   

  

   
2.4 — Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes 
tenham sido aplicadas, por força da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

a) Que tenhamsido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com à Administração Pública, de 
acordo com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), TCU/CNJ. O Pregoei : 
fará pesquisa no site https:/certidoes-apf.apps.tcu-gov.br/ na fase de habilitação, declarando ) | 
inabilitadas os licitantes que se enquadrem po situação; ) 

b) Cumprindo penalidade de suspensão Edinotária imposta di Prefeitura Municipal de Uruburetama; is 

c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação; em 

d) Reunidos sob forma de consórcio; 

e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com saNidar ou “dirigente de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação; ” , 

f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica direta ou indiretamente; 

9) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 

h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9º, seus incisos e 
parágrafos, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores atualizações; 

2.5 — O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

2.6 — Incumbirá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

2.7 — O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança — criptografia e autenticação — em todas as suas fases, através do Sistema de 
Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil — BLL. 
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2.8 — Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro designado, mediante a inserção e monitoramento 
de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações" constante da página eletrônica da Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil — BLL: www.bllcompras.org.br. 

2.9 — As empresas participantes deverão nomear através do instrumento de mandato previsto no item 
2.1.4 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de 
mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil — BLL, atribuindo poderes para 
formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bllcompras.org.br. 

2.10 — A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio de corretora 
contratada para representá-lo, a-qual, deverá manifestar, por-meio de seu operador designado, em 
campo próprio do sistema, pleno: conhecimento, aceitação! e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. 

2.11 — O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de. proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa. : 

2.12 — A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por spaciaçãO: do page ntagio ou por iniciativa da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil — BLL; 

2.13 — É de exclusiva responsabilidade do Ri cugÃo o sino) da sehhd, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões 
do Brasil —- BLL-a-responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, aindá 
que por terceiros; 

2.14 — A licitante deverá promover a sua RRcão, e credanalarmsni diretamente no site da Bolsa ou 
através de uma corretora de mercadorias associada. No caso de optar pelo credenciamento por 
corretora, a relação completa daquelas vinculadas a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil — BLL, 
poderá ser obtida no site www.bllcompras.org.br — acesso "corretoras" até no mínimo 01 (uma) hora Ea 
antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 

2.15 — O custo de operacionalização « e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil — BLL, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela 
utilização dos recursos de tecndlogia da inititração: consoante tabela fornecida emitida pela entidade; 

2.16 — A taxa de utilização de Sistema cofistitui TeCSRo» exclusiva da Bolsa para ressarcimento dos 
custos de desenvolvimento, atualização e manutenção do Sistema e não representa emolumentos ou 
tarifação pela prestação de serviços, nos termos do artigo 5º, inciso Ill, da Lei nº 10.520/2002; 

2.17 — As corretoras que participarem como representantes de licitantes perante o Sistema poderão 
negociar livremente a cobrança de outros valores a titulo de corretagem pelos serviços prestados. 

2.18 — As pessoas jurídicas interessadas deverão nomear, através do instrumento de mandato, com 
firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer corretora de mercadorias 
associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil — BLL, atribuindo poderes para formular lances de 
preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bllcompras.org.br; 

2.19 — O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
diretamente ou através de corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 
— BLL por ele indicada, junto à respectiva CRO — Central Regional de Operações da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil — BLL, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento. 

2.20. DA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPÇÃO DE ME E EPP 

2.20.1 — A redação do novel art. 47, da Lei Complementar nº 123/06 estabelece um dever de 
prioridade, ou seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar preferência à contratação de 
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microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, independentemente de 
qualquer legislação específica editada pelo ente licitante. 

mm quo 

2.20.2 — Justifica-se a não realização de exclusividade reservadas no presente certame, qual seja, para 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade, apesar do valor global 
está estimado, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderá representar prejuízos ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos: 

2.20.3 — O tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de pequeno 
porte não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em 
municípios e órgãos de pequeno e-médio porte. Posto que é-comum em licitações para bens divisíveis 
que em havendo cotas, que se-verifique a quirsão com preços diferentes para os mesmos itens 
licitados em cotas diferentes. 

2.20.4 — Há casos em que .0s preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias 
tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários diferentes e 
há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME ou 
EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes: 

2.20.5 — Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto 
a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o 
transtorno de ter-que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas veze 
frustrando-se licitações ou contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões - | 
contratuais, além da Administração não ter suas MARES atendidas a contento. a 

2.20.6 — Quanto a esses pontos, a Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 
147/2014, elencou no art: 49, algumas hipóteses que, se presentes no caso concreto, dispensam ou 
eximem a autoridade responsável pela licitação de aplicar os benefícios materiais previstos nos arts. 47 IA. 
e 48. Assim, vale a máxima: “para toda regra existe Uma exceção”: Assim sendo, de conformidade com 
o art. 49, inciso Ill não se aplica os benefícios dos arts. 47 e 48 quando; 

Ill — o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
não for vantajoso para a administração pública ou pm prejuizã ao conjunto ou complexo do 
objeto a ser contratado; ou, 

2.20.7 — noutro ponto observa-se ainda ienes incidência de participação em certames licitatórios, 
adjudicação e contratações -de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nas licitações do 
Município de Uruburetama, em sua grandé maioria, o que deverasmente garante a estas, acesso 
integral e irrestrito as licitações e contratações do Município de Uruburetama. 

2.20.8 — Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Uruburetama, do 
cumprimento das normas contidas nos Arts. 42 a 45 da Lei nº 123/2006 e suas alterações, 
especificamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para a 
assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma 
legal. 

2.20.9 — Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e 
social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à 
inovação tecnológica (artigo 47 da LC nº 123/06). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz 
da Constituição Federal, da Lei nº 8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A 
Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade 
de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a 
garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 

2.20.10 — O que se observa é que a Lei Complementar nº 123/2006 visa ampliar a participação das 
ME/EPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse 
público. Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da 
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competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a “proposta mais vantajosa para a 
administração” conforme é vislumbrado no artigo 3º da Lei nº 8.666/93. 

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
TRONO OSSOS Ansa SEIOS snsc neo remscoozessaooo 

3.1 —- O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da 
proposta, atentando também para a data e horário do início da disputa. 

  

3.2 — Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília — DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e 
na documentação relativa ao certame; a 

3.3 — Os licitantes encaminharão, exclusivamente: por meio do sistem , Concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. | 

  

   
    

34 - O envio da proposta, acompanhada-dos-documentos-de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

3.5 — Os documentos que compõem a proposta e ahabilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para preta do Pregoeiro e pra acesso ao público após o encerramento do 

envio de lances. 

3.6 — Ao realizar o cadastro dos van r nos respectivos itens, a licitante-fica ciente e anui com os + J 
seguintes termos: ; a 

a) Prazo de validade da proposta, que não dodorá ser inferiora 60 (sessenta) dias; 

b) Declara, sob as penas da lei, principalmente a disposta no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, que RE Ed 
plenamente todas as RA habilitatórias previstas no certame, em iência ao disposto no art. 
4º, Vil da Lei nº 10.520/2002. : 

c) A participação no pregão eletrônico Eae mea pela utilização da senha-privativa do licitante. 

d) Para participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação é que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório e seus anexos. 

e) A declaração falsa relativa ao cumpriliênio dos regullitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas na legislação de regência, sem prejuízo de qualquer sanção criminal 
cabível. 

f) Até a abertura da sessão, os licitantes poderão alterar a proposta anteriormente cadastrada ou 
substituí-la. 

9) Após abertura do certame, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
h) A proposta será desclassificada se for contrária, expressamente, às normas e exigências deste 
edital. 

i) A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de fornecer todos os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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4 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
  

  

4.1 — A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

4.2 — O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

4.3 — Também será desclassificada-a-proposta qua, identifique-o ae. 

4.3.1 — A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

  

   

    

      

4.4 — A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

4.5 — O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. , a N 

4.6 —- O sistema disponibilizará cáipo, pEApriOs fi troca de. man sagdas entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

— Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão O ari lances exclusivamente por meio do 

da eletrônico, sendo imediatamente informados, o seu recebimento e do valor consignado no / 
registro. 

48- O lance deverá ser ofertado pelo aloe rh 

4.9 — Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura E 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. : 

4.10 — O licitante somente poderá 

4.11 — O intervalo mínimo de ditendaa Je valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta 4 cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 
(um real). 

4.12 — O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

4.13 — Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e fechado”, em que as 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

4.14 — A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

4.15 — Encerrado o prazo previsto no item 4.14, o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior aquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
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4.16 — Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item 4.15, poderão as 
licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

4.17 — Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

4.18 — Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

4.19 — Durante o transcurso da Sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada'a identifi icação do licitante. 

4.20 — No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

4.21 — Quando a desconexão do sistema eletrônico: para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos pasisbarido: no aq eletrônico utilizado para divulgação. 

4.22 — O Critério de julgamento adotado sera o Menor Preço por item, conforme definido neste Edital 
e seus anexos. 

4.23 — Caso oicitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua-proposta. 

4.24 — Uma vez encerrada a etapa de lances, será efétivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais. classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos art; 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, DF mena pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 
4.25 — Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da «melhor-proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira focada. 

  
- 4.26 — A melhor classificada nos termos o item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

4.27 — Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

4.28 — No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

4.29 — A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

4.30 — Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, 8 2º, da Lei nº 8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços: 

4.30.1 — No país; 
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receber recursos destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para 
estabelecimentos de saúde. 

  

  

1.2 — Compõem o presente Edital, os seguintes anexos: 
ANEXO | — Termo de Referência; 
ANEXO Il — Modelo de Carta Proposta; 
ANEXO Ill — Modelo de Declarações; 
ANEXO IV — Modelo de Procuração; 
ANEXO V — Minuta de Contrato. 

2 - DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO: 
Reset ss marte soma ti D0o 

2.1 — Poderão participar da presente licitação: pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da 
Federação, que atenda a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários 
requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e. econômico-financeira., 
inclusive tendo seus objetivos sociais, compatíveis com o objeto da licitação e previamente 
credenciadas perante a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, até 01 (um) dia antes da data de 
realização do pregão, mediante atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível 
do representante credenciado ou operador da corretora de mercadorias, quando for o caso, e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observados data e horários estabelecidos neste edital. 

  

   
    

    

      

   
   

    

2.1.1 — Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

2.1.2 — Quaisquer dúvidas em relação ao acesso no sistema operacional poderão ser esclarecidas pelo 
número (41) 3042-9909 ou ainda através de uma corretora “de mercadorias associada. A relação 
completa das corretoras de mercadorias vinculadas a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL — 

poderá ser obtida no site www.blicompras.org.br, acesso “corretoras”. 

2.1.3 — Para participar do pregão o interessado deverá previamente se credenciar junto a Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil - BLL, provedora do sistema, através de corretora de mercadorias 
associada ou diretamente no site da Bolsa. O licitante deverá-estar credenciado, através da corretora 
de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões-do Brasil - BLL por ele indicada, junto à 
respectiva CRO — Central Regional de Operações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil — BLL. 

2.1.4 — O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato, outorgando à corretora associada, por meio de seu operador 
devidamente credenciado junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, poderes específicos de 
sua representação no pregão. 

b) Declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação. 

2.2 — O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 

2.3 — Não será admitida a participação dos interessados sob a forma de consórcio. 

2.3.1. JUSTIFICATIVA vedação a participação de consórcio: 
a) A vedação a participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de 
consórcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro a 
participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo 
exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a 
execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes 
individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em 

Rua Farmacêutico José Rodrigues nº 1131 — Centro — CEP: 62.650-000 — Uruburetama - Ceará 

CNP) nº 07.623.069/0001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br / e-mail: licitauruburetama Ogmail.com



  

Governo Municipal j cn 

URUBURETAMA Pe ON 
Novas ídeias para mudar 
  

  

4.30.2 — Por empresas brasileiras; RR 

4.30.3 — Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

4.30.4 — Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

4.31 — Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

4.32 — Encerrada a etapa de envio-de lances da Sessão pública;xo Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta” ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

   

    
4.33 — A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

4.34 — Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

4.36 —- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA | 
4.36.1 — Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro exafiinaá a proposta classificada em primeir 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no $ único do art. 7º e no $ 9º 
do art. 26 do Decreto Federal nº 10. nBapo te / é º 

4.36.2 — Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº Rola TCU - - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. ds Ea 

4.36.3 — Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos.e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais & instalações-de. propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade soe Femuneraçãos 

4.36.4 — Qualquer interessado poderá requerer que. se realizem diidekias para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 

4.36.5 — Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

4.36.6 — O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

4.36.7 — Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, 
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta: 

4.36.8 — Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso; 
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4.36.9 — Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. Havendo necessidade, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “cha? a nova data e horário para a sua continuidade. 

4.36.10 — Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

4.36.11 — A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

4.36.12 — Sempre que a proposta.não-for aceita, e antes de o-Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, daeventual ocorrência.do empateficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC nº 123/2006, seguindo-se adisciplina antes estabelecida, se for o caso. 

4.36.13 — Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

4.37 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

4.37.1 — A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas, conforme $ 2º, Art. 38 do Decreto Federal nº 10.024/2019, a contar da solicitação do 
Pregoeiro sob-pena de desquedicaçao no sistema eletrônico no Ícone/espaço (documentos « 
complementares) e deverá: MAPA o A E 

a) ser redigida-em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e “as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

b) conter a indicação do banco, número da A do licitante vencedor, para fins de +. 
pagamento. 

4.37.2 — A proposta final deverá ser documentada nos autos e será: levada em consideração no 
decorrer da execução do dra e aplicação de eventual o à Contratada, se for o caso. 

4.37.2 — Todas as especie do “Objeto corlidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a eopjratenio: 

4.37.3 — Os preços deverão ser expressos em jmoeda Elente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei Rº 8.666/93). 

4.37.4 — Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

4.37.5 — A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

4.37.6 — A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 

4.37.7 — As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

5 — DA HABILITAÇÃO 
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5.1 — Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.2 — Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 
apf.apps.tcu.gov.br/). 

5.3 — A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de-improbidade administrativa;-a,proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

    

      

5.4 — Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor 4 existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Poda Indiretas. 

5.5 — A tentativa de burlaserá verificada por meio a vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

5.6 — O licitante será convocado para manifestação previamente, à sua desclassificação. 

5.7 — Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro, reputará O licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 4 

e É / 

5.8 — No caso de inabilitação, nfs nova Viliicação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 428, is 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação. da proposta RR rj nos 

5.9 — Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à o 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá- 
los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

5.10 — Não serão aceitos documentos de + com ai de, CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos... 

5.11 — Se o licitante for a matriz, todos'os “documentos deverão estár em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

5.12 — Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

5.13 — Os documentos de habilitação, poderão ser encaminhados em cópia simples, podendo ser 
solicitados pelo pregoeiro, em caso de dúvidas quanto a sua autenticidade, devendo o mesmo ser 
encaminhado pelo licitante, em formato digital, via sistema eletrônico no fcone/espaço (documentos 
complementares), no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação e/ou desclassificação. 

5.13.2 — Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que permita a sua emissão e 
consulta pela internet, o Pregoeiro poderá verificar a autenticidade deste através de consulta junto ao 
respectivo site. 

5.13.3 — Para a habilitação jurídica e qualificação técnica, o licitante deverá, nos documentos exigidos 
neste instrumento convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto 
da licitação. 
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9.13.4 — Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu 
funcionamento paralisado no dia da abertura da sessão pública, a licitante deverá, sob pena de ser 
inabilitada, apresentar, o referido documento, constando o termo final de seu período de validade 

coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser 
inabilitada supervenientemente, enviar o documento à Comissão, para que seja apensado ao processo 
de licitação. 

5.13.5 — O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima 
estabelecido, acarretará nas sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa 
que apresentou a proposta ou o lance subsequente. | 

      

   

  

5.13.6 — Os documentos epróciinioa deverão.ser. abrigeforiarredha. da mesma sede, ou seja, se da 
matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que 
são válidos para matriz e todas as filiais. 

5.14 - DOCUMENTOS HABILITAÇÃO 
5.14.1 —- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar 
o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz; E 
b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL “CONSOLIDADO, em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Juntã Comercial, em se tratando 
de sociedades empresárias e, no caso « de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz; 
c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples — exceto cooperativas — no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, 
no caso da licitante-ser a sucursal, filial ou agência; apresentar O registro no Cartório de Registro das 
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz, 
d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa Ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no/País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir". 
e) CÉDULA DE IDENTIDADE E CPF, de Sócio — Administrador ou de titular da empresa. 

- 

    
   

   

5.14.2 — RELATIVA À REGULARIDADE: FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estádial ou municipal, conforme o caso, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

c) Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e a Dívida Ativa da 
União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na Forma da Portaria Conjunta RFB/PGNF nº 
1.751 de 2 de outubro de 2014; 

d) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 

e) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 

f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através de 
Certificado de Regularidade de Situação — CRS e; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
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5.14.2.1 — As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 

  

  

9.14.2.2 — Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, 
para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa, conforme os ditames da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações 
posteriores; 

5.14.2.3 — A não-regularização da documentação, NO prézo estabelecido, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções Previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/93, sendo 
facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou a revogação da licitação. 

5.14.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
5.14.3.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento 
executado, contendo os itens contratados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação, na forma descrita no Anexo | — Termo de Referência do edital, expedida por entidade pública 

ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a plena satisfação de sua execução. 
Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com 
identificação do nome completo do emitente. O atestado. deverá ser datado e assinado por pessoa 
física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estandoc às informações sujeitas à 
conferência pelo Pregoeiro ou quem este eso bem como as demais informações: 

  

a) nome, CNPJ-e endereço completo. da pessoa jurídica + tomadora do fornecimento e emitente do 
atestado; E 
b) nome e CNPJ da empresa que executou o fornecimento: 

c) descrição dos produtos; 
d) período de execução; 
e) local e data da emissão do atestado; 
f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 

5.14.3.2. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja 
execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste 
edital, conforme o caso. 

5.14.3.3. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 
comprovação ao que dispõe o item 5.14.3.2, instrumento de nota fiscal/contrato de prestação de 
serviço respectivos ao qual o atestado faz vinculação. 

5.14.3.4. AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA EMPRESA —- AFE, concedida/expedida pelo 
Ministério da Saúde, através da ANVISA, pertinente à atividade de industrialização e/ou distribuição 
(conforme exigido no Art. 3º da Resolução RDC nº 16 de 1º de abril de 2014 — ANVISA) devidamente 
válida na forma da legislação específica vigente, acompanhada da cópia da respectiva publicação no 
Diário Oficial da União, onde figure o nome da empresa, ou prova de sua isenção, quando couber; 

5.14.3.5. Comprovação de cadastro/registro dos equipamentos ofertados, perante a ANVISA, no que 
couber. 

5.14.4 — RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, devidamente registrado na Junta Comercial de origem, que comprovem 
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses 
da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem 
como por sócio, gerente ou diretor, acompanhado do Termo de Registro de Abertura e Encerramento 
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do Livro Diário, este, devidamente registrado na Junta Comercial do estado sede do licitante, 
facultando-se o Pregoeiro o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação de valores; 

a.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 
apresentados: 
Na sociedade empresária regida pela Lei nº 6.404/76, sociedade anônima ou por ações: 
- Publicadas em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal de grande circulação; ou 
- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; 

a.2. As demais formas societárias.regidas pelo Código Comereial-devem apresentar o balanço do último 
exercício social que, via de regra, coincide com.o.ano.civil. Tal informação será verificada através dos atos 
constitutivos societários. 

a.3. As licitantes com ménos de 1 (um) ano de constituição, que ainda não tenham balanço de final de 
exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e 
patrimônio líquido relativos ao período de sua existência. . 

a.4. As empresas constituídas á menos de dois meses apresentarão o Balanço de Abertura, devidamente 
registrado na Junta Comercial, de acordo com a legislação competente. 

b) — As empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro Teal/presumido, através da escrituração 
digital SPED (ECD), conforme dispõe a Instrução Normativa RFB nº 2003/2021 da Receita Federal do 
Brasil. Ficando-a exigência de apresentação do Balanço. Patrimonial do dltimo exercício social, a ser |! 
apresentado no prazo que determina o art. 5º da Instrução Normativa RFB, bem como o que determina a 
Jurisprudência no Acórdão TCU nº 2. 669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 

b.1 — A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na A 
forma da lei. 

b.1.1. — Entende-se que a expressão “na forma da ler os AN documentos que engloba, n 
mínimo: 

|) Balanço Patrimonial; 
Il) DRE — Demonstração do Resultado do Exercício; 
III) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 
V) Recibo de entrega de escrituração contábil. digital, (Para efeito o que determina o Art. 2º do Decreto 
Nº 9.555, de 6 de novembro de 2018); 

b.2 — Todas as cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 

c) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, (artigo 31 da Lei nº 8.666/93) em data não 
superior a 30 (trinta) dias. 

5.14.5 - DEMAIS EXIGÊNCIAS: 
a) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 
cumpre a proibição prevista no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, combinado com o 
inciso V do artigo 27 Lei nº 8.666/93 — ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos 
em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de dezesseis e maior de 
quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugere-se o modelo apresentado neste edital, em 
papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma 

proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível identificar quem assinou; 

b) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob as 
penas da Lei, de que tem conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser 
ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital. Contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF 
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da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível identificar quem 
assinou; 

c) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob as 
penas da Lei, de que conhece e aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito recursal, 
bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento 
integral das obrigações objeto da licitação. Sugerimos o modelo constante no edital, em papel da 
própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, 
assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível identificar quem assinou; 

d) Declaração da Licitante em papektimbrado e assinado pelo representante legal, declarando para os 
devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de mão haver Fatos impeditivos quanto a nossa 
participação em licitações ou contratações com à Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. 
Sugere-se o modelo apresentado neste edital, em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou | 
impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa-legalmente habilitada e 
que seja possível identificar quem assinou. 

  

   

  

   

    

6.0 - ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO: 
  

6.1 — Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ/CPF, 
ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento que 
ele é válido para todos os estabelecimentos-sede e filiais — da licitante. 

6.2 — Caso haja'documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos:Somente serão considerados 
se forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado. ) 

6.3 — Somente serão aceitos os documentos anexados no sistema da plataforma, não sendo admitido 
posteriormente, o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, salvo documentos 
solicitados em diligência ou documentos complementares feitos pelo Pregoeiro. Não será permitido à 
licitante fazer qualquer adendo aos entregues o Pregoeiro, exceto os originais ou cópias autenticadas 
dos documentos anexados no sistema da plataforma; 

6.4 — As certidões de comprovação de regularidade, bem como as defalência e concordata, caso 
exigidas neste edital, que não apresentarem expressamente.o seu período de validade, deverão ter 
sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores data o aberta da sessão. 

7.0 - DOS PROCEDIMENTOS GERAIS 
  A 2a nao nerscaa do cores oem 
7.1 — O credenciamento prévio na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL deverá ser 
providenciado até 01 (um) dia antes da data e hora de apresentação das propostas constante no 
preâmbulo deste edital. No horário e data ali mencionados, o licitante apresentará declaração, 
constando o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no edital, 
incluindo aquelas que não estejam contempladas pela regularidade perante o Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Uruburetama. 

7.2-— A partir da hora e data previstos no Edital, será aberta a sessão pública do pregão eletrônico pelo 
Pregoeiro com a divulgação das propostas de preços recebidas, analisadas a conformidade das 
mesmas com as especificações técnicas e demais exigências constantes do edital, excetuando-se a 
análise de preços, que dar-se-á posteriormente, decidindo motivadamente a respeito, e procedendo a 
classificação exclusivamente daquelas que tenham atendido às exigências deste edital. 

7.3 — Os lances serão apresentados de forma sucessiva e em preços distintos e decrescentes. 

7.4 — No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados; 
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7.5 — Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão Eletrônico 
será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos 
participantes, através de mensagem eletrônica enviada via plataforma www.blicompras.org.br, 
divulgando data e hora da reabertura da sessão, com reinício decorrido 24 (vinte e quatro) horas após 
comunicação, conforme Art. 35 do Decreto nº 10.024/2019. 

7.6 — O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor; 

7.7 — A desistência de apresentação-de lance por parte de licitante convocado pelo Pregoeiro implica 
na exclusão do mesmo da etapa de lances e na. manutenção do último preço apresentado por ele, para 

efeito de ordenação das propostas: 

7.8 — Declarada encerrada; a etapa de lances, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade das ofertas no 
que se refere à exequibilidade do valor e “is as propostas na ordem crescente dos valores 
ofertados. 

7.9 — Quando for constatado o empate, conforme ipalánicce | os Artigos « 44e 45 da Lei Complementar 
nº 123/2006, e suas alterações posteriores, o Pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor 
da microempresa ou empresa de pequeno porte, qua forma: 

7.9.1 — Entende-se por empate aquelas situações em que. as propostas apresentadas pelas 
microempresas-e empresas de Requago perto” sejam quais ou até 5% (cinco por cento) superior ao 
melhor preço. E 

7.9.2 — Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

| — a microempresa ou empresa de pequeno. porte mais bem ceilcodd poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo. de cinco minutos, sob pena de 
preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto Peijados ; 

Il - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso | 
deste item, serão convocadas-as remanescentes que porventura: se enquadrem na hipótese do item 
7.9.1 deste Edital, na ordem Classificatória; es é o exercício, do mesmo direito, também todos no prazo 

de cinco minutos cada, sob pena de preclusão; 

Ill — no caso de equivalência dos valores agsêntados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.9.1 deste Edital, será realizado sorteio 

para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.9.3 — Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.9.2 deste Edital, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.9.4 — O disposto no item 7.9.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.10 — Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o 
valor de referencia definido pela administração pública. 

7.11 — Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 
e os presentes à sessão serão comunicados. 

7.12 — Caso o licitante desatenda às exigências de habilitação, o Pregoeiro realizará análise dos 
documentos de habilitação do licitante classificado em 2º lugar, e assim sucessivamente, até a 
apuração de um que atenda ao edital, podendo ainda o Pregoeiro negociar diretamente com este, via 
plataforma, para que seja obtido preço melhor, sendo o mesmo declarado vencedor do certame. 
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7.13 — Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 
é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 

7.14 — Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

7.15 — Nesse momento o Pregoeiro não ae no morno recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
7.16 — A falta de manifestação motivada do. Iktante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

7.17 — Uma vez admitido o recurso, o recorrente pc a partir de então, o. prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em-outros três dias, que 
começarão a contar do término do-prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

7.18 — O acolhimento do recurso invalida tão Sonioatoas atos insuscetíveis de aproveitamento. 

-
 

a
 

A
 

7.19 — Os autos do processo perinanecaíão com vista, fanqueado aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

7.20 - Somente serão aceitas as | dijenões mediante petição confeccionada em impressor ) 

  

eletrônica e que preencham os seguintes Pequisitçé: a 

a) O endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura de ri 

b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante Ea (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se foro caso, contendo o nome,“prenome, estado civil, profissão, 
domicílio, número do mo de identificação, candido geiatio, assinada dentro do prazo 
editalício; = 

c) O fato, o fundamento jurídico de AM ou subitens contra razoados; 

d) O pedido, com suas especificações. 

7.21 — Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisão, encaminhará 
os autos devidamente fundamentado à autoridade competente. (Art. 13, IV do Decreto Federal nº 
10.024/2019). 

7.22 — O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

7.23 — Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do 
certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

7.24.1 — Caso a Autoridade Superior, não esteja conectada para homologação e/ou adjudicação, a 
sessão será suspensa e a qualquer momento esses atos serão procedidos, devendo os interessados 
consultarem o sistema. 

7.25 — O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes. 
7.26 — Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
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7.27 — Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. 
Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 

7.28 — A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento das licitantes, no 

endereço eletrônico http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ Portal de Licitações dos Municípios do 
Estado do Ceará, bem como no flanelógrafo do município, e ainda no campo próprio do sistema 
promotor. Podendo ainda ser encaminhado no endereço de e-mail, quando informado pelo recorrente 
na peça recursal. 

7.29 — Ao Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado e 
marcar sua reabertura para outra geasido, fazendo constar esta degisão na ata dos trabalhos. 

    

  

7.30 — O Pregoeiro poderá, para Enálisar as propostas de preços, 'os documentos de habilitação e 
outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de 
obter melhores subsídios para assuas. decisões. 7 

7.31 — Todos os procedimentos do eine e dos item durante as sessões serão registrados e 
ata divulgada no sistema eletrônico, inclusive a indicação do licitante vencedor, a classificação dos 
lances apresentados e demais informações relativas a er auivhea do pregão. o 

7.32 — Caso olieitante vencedor se recuse iriualfcedb media a assinar 0-contrato ou não apresente 
situação regular, no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da 
homologação e da adjudicação através do po de rescisão e retornará os autos do processo o 
Pregoeiro. 5 

7.33 — O Pregoeiro retornará às atividates de seleção di melhor proposta'e convocará outro licitante, 
observada a ordem-de qualificação e classificação, para. verificar as suas-condições de habilitação e 
celebrar o contrato, e assim sucessivamente. sem prejuízo da aplicação das persa cabíveis. 

7.34 — No caso de decretação de feria que coincida com a data designada para entrega das 
propostas esta licitação realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo local, 
podendo, no entanto, o Pregoeiro definir outra data, e horário, fozondo: a publicação e divulgação na 
mesma forma adotada inicialmente.. 

7.35 — A sessão pública poderá ser reaberta: — ei 

a) Nas hipóteses de provimento de recursó que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 81º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

7.36 — Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

7.36.1 — A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

8.0 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
  

8.1. A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93, deverá 
obedecer às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato — Anexo a este edital. 
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9.0 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
  

9.1. A Contratada, além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93, deverá 
obedecer às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato — Anexo a este edital. 

10 —- DA ORIGEM DOS RECURSOS 
  O ss saia a 
10.1. As despesas decorrentes das contratações desta licitação correrão à conta da Dotação 
Orçamentária nº 09.02 10.302.0113.2.076.0000 —- Gestão e Expansão da Atenção Ambulatorial e 
Hospitalar - MAC, elemento de despesa nº 4.4.90.52.00 — Equipamentos e Material Permanente. 

10.2. Os recursos financeiros para;pagamento das despesas correrão por conta de recursos financeiros 
da Proposta nº 11394. 331000/1220- MM, através da Portaria” s 1.281, de 24 de maio de 2022 do 
Ministério da Saúde. 

11 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
  

  

11.1 — A adjudicação desta'licitação em favor do licitante cuja proposta de preços ou lance, se houver; 
seja classificado em primeiro lugar, é da competência do Pregoeiro. 

11.2 — A homologação deste pregão é da ga 0 titular da origem desta licitação. , 

11.3 — O titular da origem desta licitação : se reserva o direito de não homologar ou revogar o presente 
processo, por razões de interesse público. decorrente ai fato superveniente devidamente comprovado 
e mediante fundamentação escrita. : f 

a 

11.4 — Os licitantes não terão direito à deriesaTá em decorrência da“anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado-o direito do contratado ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato, conforme 8 único do- Art. 50 do Decreto nº 10.024/2019. 

12 - DA FISCALIZAÇÃO 
  

É E n+ : E » 

12.1 — A execução do Termo Contratual será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por 
intermédio de servidor desighade pélo, ER e da pasta do Município de Uruburetama. 

12.2 — A fiscalização de que trata o subitem anterior, será exercida no interesse do Município de 
Uruburetama. q 

12.3 — Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao, objeto do Termo Contratual deverão ser 
prontamente atendidas pelo fornecedor, sem qualquer ônus para o Município de Uruburetama. 

13 - DO PAGAMENTO 
  nenem mana gn rage seno 
13.1 — O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto licitado, 
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento, diretamente pela 
Secretaria de origem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 

13.1.1 — Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições da 
habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao CRC ou através da internet nos 
respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal. 
13.2 — Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da 
despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras 
necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para o Município. 

13.3 — A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais 
multas ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. A 
  

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 
Licitante Vencedora que: 
14.2. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

14.3. Quando o convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato. 

14.4 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.5 fraudar na execução do contrato; ql ug 

14.6 comportar-se de modo inidôneo; 

14.7 cometer fraude fiscal; 

  

14.8 não mantiver a proposta. 

14.9 A licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subltem acima ficará sujeita, sem” 
prejuízo da responsabilidade civil e &liminal, às seguintes sanções: 

   

  

14.10 Advertência por . faltas leves, assim. “entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos pera Gitante o Re $ gs A 

$ 

14.11 Multa de-até 10% (dez por cento) sobre o valor ne esA do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; : 

14.12 Suspensão de'licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco 
anos, conforme Art. 49 do Decreto nº 10.024/2019. 

14.13 Impedimento de licitar e “contratar com a Prefeituras 'Múnicipal de Uruburetama com o 
consequente descredenciamento no ISADASTRO DE o q pelo prazo de até cinco anos; 

14.14 Declaração de inidoneidade dra rear: ou eat com a A rfinistração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição” ou- até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Licitante Vencedora 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. À 

14.15 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ill e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Licitante 
Vencedora que: 

14.16 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 

14.17 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
14.18 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

14.19 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

14.20 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores. 
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16.7 — Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do-início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura 
Municipal de Uruburetama. 

16.8 — É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, inclusive 
Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou 

indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório; 

16.9 — A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não 

será devolvida ao proponente; 

16.10 — Aos casos omissos dolicarhe-ão as “demais dispostpdas constantes da Lei Federal nº 
10.520/2002, do Decreto Fedegaa nO: 024/2019 as normas da Re nº 8. 666/93, com suas posteriores 
alterações; 

16.11 — O resultado deste Eta será publicado na forma da sua divulgação. 

17 - DO FORO io ss 
  

17.1 — O Foro, designado para julgamento de quaisquer animes judiciais resultantes deste Termo 
Contratual, será o da Cidade de Uruburetama, pa rRagdo Ceará.    f À Ê 
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